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Acrescente-se paragrafo unico ao art. 5° da Medida Provisdria, com a
seguinte redagao:

Pardgrafo unico. Os atos que estabelecerem metas para fins de
pagamento extraordindrio deverdo prever, no minimo:

I - periodicidade trimestral de avaliagdo;

II - indicadores objetivos de desempenho quantitativo e qualitativo;

III - metodologia de revisdo continua dos pardmetros, com base em

evidéncias operacionais e indicadores de qualidade.”

JUSTIFICACAO

A presente emenda busca complementar o art. 5° da MPV para
definir parametros minimos para a fixacdo de metas associadas ao pagamento

extraordindrio, tais como:

« Avalia¢do trimestral obrigatéria,

¢ Definicdo de indicadores objetivos de desempenho
(produtividade e qualidade);

 Estabelecimento de ciclos de revisdo e ajuste das metas.

A proposta responde diretamente as recomendacdes do TCU no
Acérdido n° 008.711/2023-2, que criticou a auséncia de pardmetros claros e a
existéncia de metas arbitrarias ou mal dimensionadas no INSS. O Tribunal apontou

aue a vinculagdo do pagamento por desempenho a metas sem consisténcia técnica
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levou a distor¢do de incentivos e, por vezes, a produgdo de decisdes apressadas e
com baixa qualidade técnica.

Com essa emenda, pretende-se promover previsibilidade, controle
e transparéncia na gestdo de incentivos financeiros aos servidores, além de
assegurar que os pagamentos estejam vinculados a resultados reais e auditaveis,
alinhando-se aos principios do art. 37 da CF e as melhores praticas em programas
de bonificacio publica.

Sala da comissao, de de

Deputado Samuel Viana
(REPUBLICANOS - MG)
Deputado Federal
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           Parágrafo único.
           Os atos que estabelecerem metas para fins de pagamento extraordinário deverão prever, no mínimo:
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       Acrescente-se parágrafo único ao art. 5º da Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 5º      Parágrafo único. Os atos que estabelecerem metas para fins de pagamento extraordinário deverão prever, no mínimo:  I – periodicidade trimestral de avaliação;  II – indicadores objetivos de desempenho quantitativo e qualitativo;  III – metodologia de revisão contínua dos parâmetros, com base em evidências operacionais e indicadores de qualidade.”
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